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Histórico de revisão: 

Quem: Auxiliar de Enfermagem ou Enfermeiro

Objetivo(s): 

Proporcionar ambiente organizado e limpo

Proporcionar o bom andamento das aulas 

Descrição do Procedimento: 

INÍCIO

1. Verificar quantas salas foram solicitadas na agenda. Abaixo segue material necessário 
para 1 sala SBV adulto e 1 sala SBV pediátrico/ neonatal.

Materiais necessários: 
Sala SBV adulto

03 torsos adulto para compressão cardíaca para cada sala (repetir essa mesma quantidade se 
houver outra sala de adulto)

03 tapetes

03 unidades ventilatórias para adulto

03 máscaras de adulto

01 máscara Pocket

01 caixa de máscara face shield

01 desfibrilador externo automático (DEA) com pilhas funcionantes

Sala SBV pediátrico/ neo

02 torsos infantil e 01 bebê para compressão cardíaca para cada sala (repetir essa mesma 
quantidade se houver outra sala pediátrica/ neo)

03 tapetes
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02 unidades ventilatórias pediátricas

01 unidade ventilatória neonatal

01 máscara Pocket

01 caixa de máscara face shield

01 desfibrilador externo automático (DEA) com pilhas funcionantes

Descrição do procedimento:

2. Higienizar as mãos. 

3. Higienizar o material antes da montagem da sala se necessário.

4. Colocar todo material no carrinho de transporte.

5. Distribuir os tapetes e torsos de maneira paralela.

6. Colocar as pilhas no DEA e verificar se estão funcionando. Colocar no mínimo um em 
cada sala.

7. Colocar as unidades ventilatórias e máscaras junto de cada torso conforme tamanho. 

8. Colocar a máscara pocket em uma mesa auxiliar.

9. Ao término da aula, recolher o material, higienizar se necessário e coloca-los no 
almoxarifado.

FIM

Em caso de não conformidade: Comunicar ao enfermeiro do turno quando o procedimento 
não for realizado para nova programação.
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http://www.portalconfen.com.br.
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